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Relatório e Voto

colrrssÃo DE coNsTrurçÃo E JUslçA
PROJETO DE LEIORDINARIA NO 412021

RellróRro

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 412021, de iniciativa do Vereador Rodrigo Cordeiro

Teixeira, que visa obter declaração de utilidade pública da Associação Pitanguense de

Desportos.

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor à fl. 3.

E instruída com a documentação exigida pela Lei Municipal n" 923/1999

Consta informaçáo jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 33-35.

ANÁLISE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a regularidade do

projeto quanto aos aspectos constitucionais, Iegais e de técnica làgislativa.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste inconstitucionalidade ou

ilegalidade na matéria.

Quanto a técnica legislativa, está de acordo com os fundamentos da Lei Complementar Federal

no 95/98.

Desta forma, entendo que o projeto se reveste de boa forma constitucional e legal e de técnica

legislativa, razáo pela qual opino favoravelmente à sua TRAMIT

É o meu voto
Câmara Municipal de Pitanga

Departamonto de Adm istraçâo
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Sala das Comissões, 26 de novembro de 2021

Protocolo I',l1 40c'5 a.o c4
Data eq t44 r1a^4
ar1l4 . o+ minutos.

Vereador Valdomiro Rodrigues de
Relator
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